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VISTOS. 

Trata-se de Agravo Interno interposto por Carmem Céa Montenegro Dias e
outros contra decisão monocrática, desta Relatoria, prolatada às fls. 146/148 verso, que não
conheceu o seu recurso apelatório, ante a intempestividade verificada. 

Nas razões do seu recurso, asseveram os agravantes, em suma, que o apelo foi
apresentado dentro do prazo legal, sendo desnecessária a sua ratificação após a decisão dos
embargos  de  declaração,  uma  vez  que  esta  apenas  corrigiu  erro  material  verificado  na
sentença, sem alterar o resultado do julgamento, de modo que a inadmissibilidade do recurso
é considerado um excesso de formalismo. 

Por  fim,  requerem  o  provimento  da  sua  irresignação,  para  que  seja
reconsiderado o decisório combatido, ou caso não se entenda dessa forma, que os autos sejam
remetidos para julgamento na 1ª Câmara Cível (fls. 150/161). 

Intimada  a  parte  agravada  para  apresentar  contrarrazões  ao  regimental,  nos
termos do art. 1021, §2º, do NCPC, esta se manteve silente, conforme certificado às fls. 166. 

É o relatório.
DECIDO.

Diante  do  efeito  regressivo  do  Agravo  Interno,  que  autoriza  o  Relator  a
reconsiderar a decisão guerreada, reformo o decisum que ora se combate, pelos motivos a
seguir expostos.

Asseveram  os  agravantes,  em  suma,  que  o  seu  apelo  foi  interposto
tempestivamente,  sendo  desnecessária  a  sua  ratificação  após  a  decisão  que  julgou  os
embargos  de  declaração,  uma  vez  que  esta  apenas  corrigiu  erro  material  verificado  na
sentença, sem alterar o resultado do julgamento. 

Nesse  sentido,  aduzem que  a  inadmissibilidade  do  recurso  apelatório,  pela
extemporaneidade,  além  de  ser  considerada  um  excesso  de  rigor,  vai  de  encontro  a
jurisprudência e a legislação vigente. 
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Assiste razão aos recorrentes. 

Ora, segundo o pacífico entendimento jurisprudencial, a admissibilidade recursal não
pode ser  objeto de insegurança e surpresa às partes,  por  isso deve se admitir  o processamento
regular da irresignação principal se inexistiu alteração substancial da decisão pelos embargos de
declaração. 

Assim, como no presente caso apenas ocorreu a correção de erro material na parte
dispositiva da sentença, que inclusive poderia ter sido feita de ofício, não há que se falar em não
conhecimento do apelo por ausência de ratificação, porquanto esta seria desnecessária.

Os tribunais pátrios se posicionam nesta linha: 

DIREITO  CAMBIÁRIO,  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  PROTESTO  DE  TÍTULO.
CANCELAMENTO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANOS  MORAIS.
INTEMPESTIVIDADE  DOS  RECURSOS.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  ANTES  DE  DECIDIDOS
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  OPOSTOS  CONTRA  A
SENTENÇA  RECORRIDA.  ACOLHIDA  PARCIAL  DOS
EMBARGOS,  PARA  MERA  CORREÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL.
NÃO  MODIFICAÇÃO  DO  JULGADO  COM  A  DECISÃO  DOS
EMBARGOS.  RATIFICAÇÃO.  DESNECESSIDADE. PROTESTO
INDEVIDO.  DÉBITO  INEXISTENTE.  LESÃO  CONFIGURADA.
OBRIGAÇÃO  DE  INDENIZAR.  CARACTERIZAÇÃO.  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO.  CRITÉRIOS  DE  FIXAÇÃO.  JUROS  DE  MORA.
TERMO  INICIAL.  DATA  DO  EVENTO  DANOSO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PLEITO DE ELEVAÇÃO. DESACOLHIDA. A simples
ocorrência, desde que injusta e desmotivada, de apontamento restritivo
de crédito, enseja danos morais, pois gera, sabidamente, impedimento de
acesso a bens e serviços contratados a prazo e causa sofrimento por
vexame,  vergonha,  humilhação,  revolta  e  tristeza.  Para  fazer  jus  a
indenização por dano moral, é assente a jurisprudência pátria no sentido
de que não precisa o autor comprovar o seu sofrimento, que se presume.
Basta que faça  prova do fato causador,  segundo o senso  comum,  de
conseqüências  dessa  natureza.  Compete  ao  julgador  fixar
eqüitativamente o quantum da indenização por dano moral, segundo o
seu prudente arbítrio, analisando as circunstâncias do caso concreto e
obedecendo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Os
juros moratórios incidentes sobre o valor da indenização devem fluir a
partir do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ). Nos termos do art. 20,
§3º do CPC de 1973, os honorários advocatícios serão fixados entre o
mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância
da  causa.  (TJMG;  APCV  1.0074.10.002864-1/001;  Rel.  Des.  Márcio
Idalmo Santos Miranda; Julg. 05/07/2016; DJEMG 29/07/2016)
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. MUNICÍPIO DE MUCURI.
PRELIMINAR  DE  INTEMPESTIVIDADE  REJEITADA.  SÚMULA  Nº
418  DO  STJ.  ENTENDIMENTO  SUPERADO  PELA  CORTE
ESPECIAL.  DESNECESSIDADE  DE  RATIFICAÇÃO  DO  APELO
APÓS  JULGAMENTO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  MERA
CORREÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL  PARA  DISPENSAR  REMESSA
OBRIGATÓRIA.  ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS CONTRATADOS
POR  PROCESSO  LICITATÓRIO.  PAGAMENTO  NÃO
COMPROVADO. NOTAS FISCAIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.  1.  A  admissibilidade  recursal  não  pode  ser  objeto  de
insegurança  e  surpresa  às  partes,  por  isso  deve  se  admitir  o
processamento  regular  do  recurso  principal  se  inexistiu  alteração
substancial  da  decisão  pelos  embargos  de  declaração.  2.  Assim,
restando superada a Súmula nº 418/STJ por entendimento da Corte
Especial  daquele  Tribunal  Superior,  rejeita-se  a  preliminar  de
intempestividade  arguida  nas  contrarrazões  recursais. 3.  Ausente  a
comprovação de pagamento dos valores contidos em nota fiscal nº 1164,
impõe-se  à  Municipalidade  o  dever  de  sua  quitação.  (TJBA;  AP
0001137-59.2009.8.05.0172; Salvador; Quinta Câmara Cível; Rel. Des.
José Edivaldo Rocha Rotondano; Julg. 05/07/2016; DJBA 12/07/2016;
Pág. 248)

 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL.
RESTITUIÇÃO.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.  SÚMULA
Nº  418  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE DE RETIRADA DE AUTOS DA
ESCRIVANIA.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  CITAÇÃO  DE
LITISCONSORTE  PASSIVO  NECESSÁRIO.  PRELIMINARES
AFASTADAS.  INADIMPLEMENTO  CONTRATUAL  DA  PARTE  RÉ.
COMPROVAÇÃO  DOS  FATOS  CONSTITUTIVOS  DO  DIREITO  DA
PARTE AUTORA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. NÃO CONFIGURAÇÃO
DE  NENHUMA  DAS  HIPÓTESES  LEGAIS.  CONDENAÇÃO  EM
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS  E  LITIGÂNCIA  DE
MÁ-FÉ.  AFASTADOS.  SENTENÇA  REFORMADA  EM  PARTE.
APELAÇÃO CÍVEL  CONHECIDA  E  PARCIALMENTE PROVIDA.  1.
Deve ser refutada a aplicação da Súmula nº 418 do Superior Tribunal
de justiça, tendo em vista que apesar de os aclaratórios opostos pela
parte autora terem sido acolhidos,  houve apenas a correção de erro
material  na  parte  dispositiva  da  sentença,  não  ocorrendo  nenhuma
alteração  no  mérito  do  julgado,  sendo  desnecessário  nesse  caso,  a
ratificação  do  recurso  interposto  na  pendência  de  embargos  de
declaração,  segundo  a  nova  exegese  desse  enunciado  sumular.  2.
Merece ser afastada a preliminar pertinente à necessidade de retirada
dos autos da escrivania para a apresentação de alegações finais, haja
vista  a  ausência  de  qualquer  ofensa aos  princípios  constitucionais,  à
parte  requerida/apelante,  devendo  ser  aplicado  o  entendimento  do
Superior  Tribunal  de  justiça,  segundo  o  qual  inexiste  nulidade  sem
prejuízo (pas de nullité sans grief). 3. Não merece prosperar a tese de
citação de litisconsorte passivo necessário, haja vista ser ônus da parte
ré informar nos autos, na primeira oportunidade, sob pena de preclusão,
sobre  a  realização  de  inventário  extrajudicial,  incidindo  ao  caso,  o

Des. José Ricardo Porto
3



AG. INTERNO. 0110007-62.2012.815.2001

princípio do nemo auditur propriam turpitudinem allegans, segundo o
qual não pode a parte apelante pleitear qualquer nulidade, quando se
pretende beneficiar da própria torpeza. Ademais, havendo renúncia do
único filho do falecido aos direitos que possuía sobre a herança, deixou
de  ostentar  a  condição  de  herdeiro  necessário,  sendo  portanto,
despiciendo o ingresso no presente feito. 4. Restando evidenciado nos
autos o inadimplemento contratual da parte ré, em relação à quitação da
hipoteca sobre o imóvel rural em questão, deve ser mantida a sentença
hostilizada quanto aos pedidos de rescisão do pacto firmado entre os
demandantes,  restituição  do  preço  pago  para  a  aquisição  do  imóvel
rural  e consequente  indenização por perdas e  danos.  5.  Descabida a
denunciação da lide, porquanto não configurada nenhuma das hipóteses
do artigo 70 do antigo cpc/73 (correspondente ao atual artigo 125 do
cpc/2015).  6.  O  Superior  Tribunal  de  justiça  possui  entendimento
firmado  no  sentido  de  que  os  custos  decorrentes  da  contratação  de
advogado para ajuizamento de ação,  por si  só,  não constituem ilícito
capaz  de  ensejar  danos  materiais  indenizáveis.  7.  Não  constatado
qualquer  ato  contrário  aos  mandamentos  legais  praticados  pelos
recorrentes,  imprescindível  expurgar  do  decisum,  a  penalidade  de
litigância de má-fé  imposta pelo juízo de primeiro grau.  8.  Apelação
cível  conhecida  e  parcialmente  provida.  (TJGO;  AC  0360135-
06.2009.8.09.0084;  Itapirapua;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Gerson Santana Cintra; DJGO 01/07/2016; Pág. 329)

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DIREITO PRIVADO
NÃO  ESPECIFICADO.  INTEMPESTIVIDADE.  PRELIMINAR
CONTRAR-RECURSAL  REJEITADA. IMPENHORABILIDADE  DO
BEM  IMÓVEL  RECONHECIDA.  BEM  DE  FAMÍLIA.  IMÓVEL
ADJUDICADO.  FALTA  DE  REGISTRO.  PRINCÍPIO  DA
CAUSALIDADE.  ÔNUS  INVERTIDOS.  SÚMULA  Nº  303  DO  STJ.
Rejeitada  a  preliminar  contrarrecursal  de  não  conhecimento  do
recurso de apelação interposto pela ré, uma vez que não há imposição
legal de ratificação das razões de apelo interposto contra sentença que
foi  objeto  de  embargos  de  declaração,  ainda  mais  quando  estes  se
prestaram a corrigir erro material havido no dispositivo, o que poderia
ser feito, inclusive, de ofício. Quanto ao mérito, aplicável o princípio da
causalidade e da Súmula nº 303, do STJ, uma vez que foi a embargante,
ora apelada, quem deu causa à constrição indevida sobre o imóvel ao
não  registrar  a  adjudicação  havida  em  2007,  na  matrícula  deste,
permanecendo até 2014 o registro em nome de uma das executadas. Em
vista  disso,  invertidos  os  ônus  sucumbenciais  fixados  na  sentença,
suspensa  a  exigibilidade  do  pagamento  em  razão  de  que  deferido  o
benefício da gratuidade judiciária à apelada. Preliminar contrarrecursal
rejeitada.  Apelo  provido.  Unânime.  (TJRS;  AC  0117735-
88.2016.8.21.7000; Porto Alegre; Décima Segunda Câmara Cível; Rel.
Des. Pedro Luiz Pozza; Julg. 16/06/2016; DJERS 21/06/2016)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA
APELAÇÃO  CÍVEL.  MOFICAÇÃO  DE  ENTENDIMENTO.
APLICAÇÃO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALTERAÇÃO  DO
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JULGADO  ANTERIOR.  NECESSIDADE  DE  RATIFICAÇÃO  DA
APELAÇÃO  CÍVEL.  1.  Os  embargos  de  declaração,  além  de  serem
cabíveis nos casos de omissão, contradição ou obscuridade do acórdão
embargado e para a correção de erro material, podem ser manejados
nos  casos  em  que  o  acórdão  embargado  adotou  entendimento
jurisprudencial  de  Tribunal  Superior,  que  foi  modificado  após  a
prolação do mesmo, mas antes da ocorrência do trânsito em julgado. 2.
Segundo o novo e atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
"a única interpretação cabível para o enunciado da Súmula nº 418 do
STJ é aquela que prevê o ônus da ratificação do recurso interposto na
pendência de embargos declaratórios apenas quando houver alteração
na conclusão do julgamento anterior"(AGRG no RESP 1535085/GO,
Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
10/11/2015,  DJe  17/11/2015)  (TJES;  EDcl-ED-AP-REEX  0020310-
39.2012.8.08.0024;  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Samuel  Meira
Brasil Junior; Julg. 30/05/2016; DJES 08/06/2016)

O Superior Tribunal de Justiça não destoa, conforme recentíssimo julgado abaixo: 
 

RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. RATIFICAÇÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  ERRO  MATERIAL.  SEM  ALTERAÇÃO  DA
CONCLUSÃO  DO  JULGADO  ANTERIOR.  DESNECESSIDADE.
INTERPRETAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  418/STJ.  ATUAL
ENTENDIMENTO DO STJ. 1. De acordo com o atual entendimento do
STJ, a necessidade de ratificação do recurso somente se dá quando
houver alteração na conclusão do julgamento anterior. 2. No caso, os
embargos  de  declaração  opostos  contra  a  sentença  foram acolhidos
apenas  para  correção  de  erro  material,  sendo  desnecessária  a
ratificação  do  recurso  de  apelação,  pois  não  houve  alteração  na
conclusão do julgamento anterior. Precedente. 3. Recurso Especial a
que se nega provimento. (STJ; REsp 1.535.337; Proc. 2015/0123975-2;
RS; Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 01/06/2016)

Frise, por relevante, que o Novo Código de Processo Civil tem previsão expressa
nesse sentido: 

“Art. 1.024.  

(…)

§ 5o Se os embargos de declaração forem rejeitados ou não alterarem a
conclusão do julgamento anterior, o recurso interposto pela outra parte
antes da publicação do julgamento dos embargos de declaração será
processado e julgado independentemente de ratificação.”

Por essas razões, reconsidero minha decisão, para que o apelo tenha o seu regular
seguimento. 
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Após o trânsito em julgado deste decisum, determino que os autos voltem ao gabinete
para a análise do recurso apelatório. 

P. I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 25 de agosto de 2016. 

Des. José Ricardo Porto
         RELATOR
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